
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARlA N.9J;ffj'é, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispõe sobre a designação do Piregoeiro e dos
membros da Equipe
providências.

Apoio, e dá outras

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso
da atribuição Iegal que Ihe Confere o artigo 73, XXXV. da Resolução Legislativa n°
543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1°. Designar, para conduzir os processos licitatórios na modalidade Pregão no
àmbito da Càmara Municipal de Paracatu, Como Pregoeiro a servidora efetiva Maria
Stael Moura Machado e, Como membros da equipe de apoio, os servidores efetivos
Rita de Cássia Caldeira Tolentino Costa e Tânia Jussara Menoes Gonçalves

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãov
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Paracatu - Minas Gerais, 26 de Fevereim ce ?C-1. 9,
aos 220 anos de sua emancipaçào e aos196 anos da Independéncia do BrasiL
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Cuníonzm o art 105 da LUMR redação
dada pela Emenãgíy° ZLVZUUU

   A

SEWMIQMQESPONSMEL
LÍ

 

Praça Juscelino Kubitschek. 449 - Paracatu - Minas Gerais - CEP. 3860C~292 - Fone.. (38) 36723003
Porta|1wwwparacatumglegbr ~ E-mai|: administracao@paracatumgleglbr


